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CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

Ilmo. Senhora Pregoeira do Município de Trajano de Moraes. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, TRIO 
ELÉTRICO, ELETRICISTA, GERADORES E ILUMINAÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO. 
 

 

A empresa Vega Produções, serviços e representações artisiticas LTDA, por seu representante 
legal, ambos já qualificados nos autos do processo, vem apresentar CONTRARRAZÕES em face 
do Recurso protocalados pelas empresas EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA e AST 
LOCAÇÃO E COMERCIO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, pelos fundamentos de fato e de 
Direito a seguir expostos: 
 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

A apresentação das Contrarrazões de Recurso encontra amparo no art. 165, da lei federal 

14.133/21.  

Os prazos para contrarrazões encontram-se no proprio sistema de compras. 

 

 

 

DA ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS. 

 

Inicialmente temos que analisar a admissibilidade dos recursos. 
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Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 
Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 
interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 
escrito da Administração; 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso 
hierárquico. 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas 
alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas 
as seguintes disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 
recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista 
no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 

II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

Grifo nosso. 

 Podemos observar que existem momentos corretos para apresentação da intenção de 

recurso, fase estas que no pregão se divide no julgamento de proposta e habilitação, ou seja, 

momentos distintos para registar a intenção e em momento oportuno e fase unica, apresentar 

as razões recursais referentes àquelas fases. 

 

Desta maneira, temos que analisar de forma clara que, se uma determinada empresa 

apresenta intenção de recurso na fase de julgamento de proposta, a mesma não poderá entrar 

no mérito recursal da habilitação se assim não registrar a intenção também nessa fase.  
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Sendo assim, conforme registrado em ata, a empresa EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA 

apresentou intenção de recurso na fase de julgamento de proposta e suas razões recursais 

fazem jús ao registrado em ata, já a empresa AST LOCAÇÃO E COMERCIO DE ESTRUTURAS 
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PARA EVENTOS LTDA, registrou a intenção de recurso somente na fase de habilitação e, suas 

razões recursais dizem respeito somente a fase de proposta de preço. 

 

Seguindo o que tetermina o art. 165 da lei federal 14.133/2021, entendemos que as razões 

recursais da empresa EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA é admissivel, enquando o da 

empresa AST LOCAÇÃO E COMERCIO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA não. 

 

Mesmos sabendo que as razões recursais da empresa AST LOCAÇÃO E COMERCIO DE 

ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA não devem ser nem analisada, combateremos os pontos 

por ela trazidos. 

 

DA ANÁLISE DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

Em síntese, as Recorrentes participam do Pregão em questão, tendo apresentado proposta 

financeira acima da recorrida. 

 

Ao fim da licitação, depois de saneadas todas as questões junto aos licitantes de melhor 

proposta, o Pregoeiro declarou como vencedora a Recorrida. 

 

Ato contínuo, as Recorrentes mostraram-se indignada com o resultado, formalizaram e 

motivaram sua intenção em recorrer, apresentando, agora, suas razões recursais. 

  

A empresa EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA aborda o fato da fase de disputa de 

preços, ou seja, fase de lances. 

 

De igual modo a empresa AST LOCAÇÃO E COMERCIO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, 

não concorda com a fase de lances e, também ataca a comprovação de exequibilidade 

apresentada pela recorrida. 

 

Existe em comum nas razões recursais a discordancia da fase de lances, neste ponto 

apresentaremos os contra argumentos de uma única vez. 

 

Ambas as empresas argumentam as mensagens trazidas pela Agente de Contratação no chat, 
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ponto estes que nos parece ser distorcidos pelas recorrentes, vejamos. 

 

Primeira mensagem questionada pelas recorrentes. 

 

 

 

Segunda mensagem questionada pelas recorrentes. 

 

 

 

Nota-se que na primeira mensagem, trata-se de informativo de quantos itens poderão ser 
abertos de forma simultanea, limitados a 20 se não estiverem agrupados e licitados em lote. 
 
A segunda parte da mensagem é indiscutível, porque diz o seguinte, “o período de ABERTURA 
para disputa será entre 08:00 e 18:00.”, não restando dúvidas que o termo ABERTURA refere-
se ao inicio da disputa de lances e que nenhum item será INICIADO para disputa fora deste 
horário.  
 
A segunda mensagem questionada pelos recorrentes é a segunte, “Boa tarde! Nova 
comunicação da pregoeira amanhã, 18/02 às 10:00h. “, mensagem esta trazida pela pregoeira 
as 17:20:19.  
  

Em que pese qualquer argumento ou interpretação trazidas pelos recorrentes, a ilustre 

pregoeira de forma mais que transparente disse que “nova comunicação” seria no dia 18/08 

às 10:00h, em momento nenhum a mesma disse que suspenderia a sessão as 18h. 

 

Os recorrentes, participante assiduos de licitações, supostamente conhecedores das regras, 

aparentemente desconhecem a opreracionalisação da plataforma compras.gov. 

 

Não se pode querer culpar a ilustre Agente de Contratação por um erro cometido pelas 

proprias recorrentes, diga-se de passagem, por fata de conhecimento. 

 

Mesmo que fosse uma plataforma pessima de opercionalização, que não é, não se pode culpar 

um terceiro por seus erros ou falta de atenção, conforme muito bem traz o edital em seu item 

10.4. 
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10.4. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por 

estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não 

encaminhamento de documento afeto à proposta. 

 

 

Os manuais de operação do sistema estão disponiveis na internet e acessivel por qualquer 

pessoa interessada em aprender, a exemplo do manual da sala de disputa no seguinte link, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/manual-fase-

externa/manual-sala-de-disputa-visao-governo/manual-sala-de-disputa_visao-governo-versao-

1-0.pdf. 

 

Trazemos aqui algumas partes do manual, que leva por terra os argumentos trazidos pelas 

recorrentes. 

 

Pg 58 

 

 

Pg 59 
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Pg 60 

 

 

Acima estão algumas telas dispostas no manual, mas, a mais importante é a proxima, que 

esclarece qualquer dúvida dos recorrentes. 

 

Pg 66 
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Afim de, destacar ainda mais, ampliaremos o balão informativo disposto ao lado direito. 

 

 

 

Não restam dúvidas que o certame ocorreu na maior lisura, transparência, competitividade, 

impessoalidade, eficácia e principalmente da vinculação do edital. 

 

Assim sendo, endendemos que este ponto foi combatido da forma mais didática possivel e 

com argumentos concretos e de fontes seguras, não trazendo aqui somente achismos ou 

entendimentos distorcidos, conforme encontramos nas razões recursais. 

 

O segundo ponto a ser combatido, foi trazido pela recorrente AST LOCAÇÃO E COMERCIO DE 
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ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, quanto à exequibilidade da proposta da recorrida, vejamos 

uma parte das razões recursais. 

 

“Pela Lei de Licitações, preço inexequível é aquele que não 

demonstra sua viabilidade de execução por meio de dados e 

documentos que comprovem que seus custos e coeficientes de 

produtividade são compatíveis com o objeto contratado. Ou 

seja, é quando o serviço oferecido tem um valor muito abaixo 

da média de mercado e levanta dúvidas se a empresa que a 

oferta terá reais condições de colocá-lo em prática.” 

   

De forma muito acertada, a recorrente descreve exatamente o que se trata uma 

exequibilidade de proposta, porém, tenta distorcer e induzir a ilustre pregoeira ao erro. 

 

Apresentamos uma planilha de custos, onde demonstramos a viabilidade de execução, uma 

vez que temos estrutura própria, conforme afirmado na declaração complementar de 

exequibilidade. 

 

locação do 
Equipamento 

Mão de Obra de 
Montagem e 

Desmontagem 
Transporte Imposto lucro 

 

A recorrente alega que temos um custo com locação de equipamentos e que não 

contemplemos em nossa planilha, por exemplo, os custos fixos e varíáveis. 

 

Esclarescemos que o entitulado como “locação do Equipamento” é custo com locação, dentre 

eles então contemplados custos fixos, variáveis, depreciação, entre outros. 

 

No site https://eloca.com.br/blog/como-calcular-o-preco-da-locacao-de-equipamentos, 

podemos ter uma noção minima de como se calcular esses custos de locação de 

equipamentos. 

 

Assim reafirmamos mais uma vez que temos condições e disponilibidade patrimonial, 

financeiras, economicas e estruturais para garantir a exequibilidade de nossa proposta. 
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Além disso, a recorrente é a proxima classificada na ordem de menores preços ofertados, com 

uma diferenca apenas de aproximadamente 5%, ou seja, uma proposta praticamete igual a da 

recorrida. 

 

Estaria a proposta da recorrente também inexequivel? 

 

Será que a recorrente não participou do procedimento somente para perturbar, infringindo 

assim o art. 337-I? 

 

Surgiu-nos estas dúvidas, pois a mesma empresa está participando do pregão 90003/2025, 

deste mesmo orgão licitante, onde se sagrou vencedora com menor valor, e quando 

solicitados os documentos pela pregoeira a recorrente não apresentou nenhum, mesmo sendo 

oportunizado a ela mais de uma vez os prazos. 

 

Nesse ponto fomos induzidos a pensar que a recorrente só veio para perturbar o processo de 

contratação e que incorre no crime previsto no art. 337-I. 

 

Mesmo que este não seja o momento mais apropriado, a recorrente por deixar de apresentar 

os documentos solicitados pela pregoeira no pregão 9003/2025, também deverá ser 

sancionada na forma dos artigos 155 e 156 da lei federal 14.133/2021, conforme trazido 

abaixo. 

 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
III - impedimento de licitar e contratar; 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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Por fim, conforme demonstrado à boa fé desta empresa, combatendo assim os argumentos 

trazidos, entendemos não ser plausiveis os tópicos trazidos pela recorrente, não merecendo 

ser analizados e se analisados, julgados improcedentes. 

 

Por todo o exposto, requer à nobre Pregoeira que seja NEGADO PROVIMENTO aos Recursos, 

mantendo a decisão que julgou vencedora a Recorrida, por a melhor forma de JUSTIÇA.  

 

Termos em que,  

Pede Deferimento. 

 

São Sebastião do Alto, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Vega Produções, serviços e representações artisiticas LTDA. 
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